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RESOLUÇÃO Nº 87, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CÂMPUS DO CÂMPUS DE COXIM da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 43º da Resolução COEG Nº 107, de 16 de junho de 2010,
resolve, ad referendum:

1. Designar os servidores docentes abaixo relacionados para compor a Comissão de
Estágio (COE) do Curso de Sistemas de Informação-Bacharelado, do Câmpus de
Coxim, para o biênio 2020/2022, conforme segue:

Deiviston da Silva Aguena, (SIAPE 2494710), presidente;

Angelo Darcy Molin Brun (SIAPE 2111887), membro;

Ekler Paulino de Mattos (SIAPE 28946728), membro;

Gedson Faria (SIAPE 1673869), membro;

Priscila Silva Martins (SIAPE 17248382), membro; e

Joabe da Silva Gonçalves (RGA 2017.803.014-0), membro.

. 

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ELIENE DIAS DE OLIVEIRA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliene Dias de Oliveira,
Presidente de Conselho, em 21/08/2020, às 14:46, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2111720 e o código CRC 1ACE8D28.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONSELHO DE CÂMPUS - CPCX
Av. Marcio Lima Nantes s/n

Fone: (67)3291-2201

CEP 79400-000 - Coxim - MS

Referência: Processo nº 23457.000012/2020-23 SEI nº 2111720
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